
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNrcÍpIo DE SÃo coNÇALO DO AMARANTE

LEI 1.483, DE 14 DE MAIO DE 2015.

Dispõe sobre a proibição do corte de energia elétrica
em residências, prédios comerciais, industriais,
hospitalares e similares durante os fins de semana ou
em feriados municipal, estadual e nacional, e dá
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/RN" no
uso de sua atribuição legar prevista no art.45, $1', IV, da Lei orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1'. Fica proibido o corte no fomecimento de energia elétrica por parte das
prestadoras de serviço da coSERN em residências, prédios comerciais, industriais,
hospitalares e similares, no âmbito deste município nos finais de semana ou feriados
municipal, estadual e nacional.

Parágrafo Único. Esta Lei proibirá que o fomecimento de energia erétrica seja
ìnterrompido durante as sextas, sábados, domingos ou em feriados nacional. estaduaÌ
ou municipal.

Ar' 2o' o não cumprimento desta Lei implicará em punição com pagamento de
multa correspondente a 10 (dez) vezes o valor da faixa a ser cobrada pela cosERN
que ocasionou o corte.

Art. 3o. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art.4o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

São Gonçalo do Amarante,lRN, i4 de maio de 2015.
7'da República.

JAIME DOS SANTOS
cipal

Centro Administrativo, Av. Alexandre ffi
Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.m.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTErr,runrcípro or sÃo ooruçnro oo ÀúÁnnure

E@orfioe uÂ|ooezors.

Dispõe sobre a projbição do cone de ehergia elêhica em
residénclas, prédios comerciais, indusliais, hospitãlares e
similares durahte os ÍÌns de semana ou em feriados
m!nicipâ1, esladuaÍ e nacional, e dá outras pÍovidências.

0 PREFEITo tvuNtctpAl DE sÁo GoNçto Do AITARANTEiRN, no
uso de sua atÍìbuiçâo Iêgal prevista no art. 4S, g1o, lV da Lei Orgânica do Município,

. . 
FAZ SABER que a Câmara l\4unicipal aprcvou e ele sancjona a;eguinte

ler:
AÍt. í!. ticã proibjdo o coíe nofomecimenlo de eneqia etéhjca por parte

das presladoms de serviço da COSERN em residêncjâs, prédios comer;iais,
indusLiais, hospilalares e similares, no âmbjto deste município nos Ínais de semanâ ou
fedados municipal, esladual e naôional.

ParágrâÍo único. Esk Leiproibirá queofomecimento de energia elétrica
seja interompido dumnle as seías, sábados, domingos ou em fedado; nacionaÌ,
estadualoumunicipâl.

Aí. 20. O não cump mento desta Lel implic€rá em punição com
pagamenlo de mul{a correspondente a 1O (dez)vezes o valor da falura a sercobmda
pela C0SERN queocasionou omrtê_

Aí. 30. 0 Poder Execulivo regulamenlará esta Lej.
Alt 40. Esta lei entrará em vigor na datâ de sua publicação

São Gonçalo doAmarante/RN, i4 de maio de 20j5.
1940 da Independência e 1270 da República.

JAII\4E CALADO PEREIMDOS SANTOS
Frefeito [.4unicipal

LEII.484, DEISDE MAIO DE 20,í 5.

Djspõe sobre a dênominação da unidade Básica de Saúde
na Comunidade de lJruaçu, [,tunicípio de São conçalo do
Amamnte/RN

0 PREFE|To t\ruNtclpAl DE SÁO OONçALO DO A|\,iARANTE/RN, no
uso de sua aldbuição legâl prevista no ad. 45, Sj o, jV da Lei Orgânica do lVuniôípio,
. FM SABER que a Câmarâ i,iunicipal aprovo! eele sancionâ aseguinte
|eI:

AÍ1.'10. Ficadenoninada a unidade Básica de Saúde na Comunidade de
uruaçu como F€ncisco Canindé do NasciÍnento.

Art 20, 0 Poder Execulivo regulaÍnentará esla Lei.
Art.30. EskleientEraem vigor na data de suapublicação, revogâdas as

disposições em contrádo.

DECRETOs9í, DE J4DEMAIODE2Ol5

AlteÍa a redaÉo do Decreto lvunicÌpal4Z0, de ôdemaÍço de
2013.

0 pREFEtÌo tt4uNtctpAl DE sÃo coNçALo DoAMAMNTSRN, no
Lso de suas atribui@es lêgais que lhe conÍere o adigoìS. St", tV, O. L.iOrgânb; ló
Municíoio.

DECRETA:
Art.lò. Esle DecreÌo visa alteÍar e acÍescentar dispositivos rcÍerentes ao

Decrelo ì.l_u.ìicjpal 470. de 06 de março de 2013. que ÌegulaÍrenla â concessão de
oeneÍc|o rÌsÉtas empresas prestadoras de serv,ços no Complexo AeÍoponuáÍio de
ü40 s0nçãt0 d0 AÍarante, criado pela Lei I .232, de I 4 de oulubro de 20 1O e dá outrasprovidências'.

. AIt. 2". O paúgrafo 10 do aú, 1ô do oecreto 470/2013 passa a vigorar com
aseguinleredaçãol

AÍ. ío.Omissis
Sí0.- O benefício de que hata o capul deste artigo se aplica
exctusivamente às atividades rclacionadas nos ilens 1.0 à 6.0, nâo se
estendendo às demais ât ivjdades ou prestações de servicos
eventualmehte êxeÍcidas ou exploladas pelos habìlitados D;ra
percepção do beneíic,o tìscal regulaÌenlado por este DecÍeto.,
Aí|.30. 0 parágrafo único do arl. 60 do Decíeto 470/20j3 passa a v;gorar

coma seguintercdâção:
Wt.60.omissis
PâÉgrato único. A exigência estatuída no caput deste adigo podeú ser
slpÍimida em câso de, após decoúdos 30 (kinta) dias dã âbertura Oe
anscdções para contÍatação de mão-de-obra, os candidatos insqìtos
restdentes noMunicÍpio de Sáo Gonçalo doAmarante/RN não atenderem
as exigências mlnimas paia a admissáo, bem assim nos casos em oue â
fafuÍeza da atividâde ex4a a conÌralação de /não{e{bÉ qualilìcada e
específi ca, devidamente jusliÍcada pela empresa postulante."
Ad, 40. O at 80 do DecÍeto 470/2013 passa a vigorar com a segu:nÌe

redaçãol
'An. 80. Para Íruiçáo do beneíício, as empresas deverão regislm| e
iicenciartodos os seus veículos âutomotores, em opeÍação no E;tado do
Rio Grande do Norte, no lVunicipiode São Gonçalo doAmarante/RN.'
M. 50. Ficam acrcscidos os seguintes dispositjvos ao art. 1o do Decrelo

470l2A1'3
'M. ío.Omissis
6.0 - SERVIçoS RELATIVOS A BENS DE TERCETROS _ Seryicos
relativos nanulenÉo e conseruação de aercnaves,
6.1 - LubdÍc€ção, limpezâ, luskação, rcvisão, caqa e recaqa, conserto,
restaulação, blindagem, manutenção e conservação de aeronaves.
6.2-Assistênciatécnica.
6.3 - Recondicionamento de motoÍes.
6.4 -, Reslauração, rccondicionamento, acondicionamen(o, pjnlura,
beneíiciamento, lavagem, secagem, t ingimento, galvanoplastia,
anod)zaçâo, corte, recorle, polimenlo, plasliíìcação e congêneres.
6,5- lnstalação e mohtagem de aparelhos, máquinas e equipamentos,'
Art.6o. Ficam acrcscidos os segujntes disposilivos ao arl.20do Decrcto

470n0fi-
'ÁÍt.20.omissis

S10. Em casos de inexistência ou impossibjlidade de apresentação
imediata de um o! mais documenlos rclacionados neste aÍi00. o
interessado poderá. sob compÍomisso e oe maneira iuslificada, soliõtaro
prossegujmenlo da análìse do pedido de Íeconhecimenlodo beneÍicjo de
que lrata este Decreto.
S2o. A Íalta da apÍesentação de algum documento rêlãcionado nes{e
âdigo, não prejudicara a análise do pedjdo, desde quê, de ouko modo,
poss€ âìhfoínação ser devidamente veÌiÍcada ou comprovada,"
4d.70, Ficam acrescidos os seguintes dispositivos ao ad. 10 do Decrcto

470nú!

São Gonçalo do Arnarante/RN, 15 de mâio de 2015.
1940 da lndependência e 127oda República.

JAIIVE CALADO PEREIRADOS SANTOS
Prcíeito Iìlunicipal

JALfuIIR SIMOES DA COSTA
Sesetário Municipal de Saúde


